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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

"CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI No 8352/96

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI
ORCAMENTARIA ANUAL DE 1997 p DApm OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, ESTADO DE MATO
GROSSO Do SUL, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL decreta e eusanciona a seguinte Lei:

DISPoOSI CGES PRELIMINARES

Art. 10 - Ficam estabelecidas, Para exercício de
1997, conforme disposições contidas

nesta lei. as diretrizes orçamentárias do
município, compreendendo:

aê I - as prioridades e metas da administração
Municipal:II - a organização e estrutura do orçamento:

III = ag diretrizes especificas para o Poder
Legislativo;

Iv - as diretrizes gerais para elaboração do
Orcamento do Município e suas alterações:

V - as diretrizes dos orçamentos fiscal e de
seguridade social:

VI -as diretrizes do orçamento de investimentos:
VII - as disposições relativas as despesas do

município com Pessoal encargos sociais
VIII - as disposições sobre as alterações na

legislação tributária:
IX - às disposições de caráter supletivo sobre

execução dos orçamentos:
X - as disposições finais.
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CAPITULO E

Art. 20 - Constituem prioridades da administração
Aunicipal:i - educação e saúde com ênfase para:

a) educação fundamental:
b) melhoria no atendimento a área de saúde e

ações preventivas:
c) proteção à criança e ao adolescente:
d) assistência alimentar e nutricional;
e) saneamento,

II -— recuperação e consolidação da
infra-estrutura urbana e rural;III - habitação popular:

IV - outros objetivos e metas,

 

Art. 30 - As prioridades definidas do artigo
anterior terão precedência na alocação

dos recursos de 1997, observando as metas
destacadas nos Anexos IL e II desta Lei.

CAPITULO II

Art. 49 - O Projeto de Lei a ser encaminhado ao
Poder Legislativo, compreenderá:

Í - O5 orçamentos fiscais referentes aos poderes
do Município. seus fundos e Órgãos de
administração direta e indireta, que
discriminarão as despesas por poder, por
unidade orcamentária, por órgãos da
administração indireta e por seus fundos,
segundo exigência da Lei nO 4.320/64:

il = ds orçamentos da seguridade social,
abrangendo os órgãos da administração
direta. indireta e fundos de natureza
social, que discriminarão as despesas por
órgão, por unidade orçamentária e por fundo.
segundo exigências da Lei no 4,.320/64,
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PARAGRAFO ÚNICO: integrarão os anexos a que se
refere este artigo, além dos

componentes referenciados no artigo 21, paragrato
10, incisos LI eIIle parágrafo único, artigo 22
da Lei nº 4,320 de 17 de marco de 1964 e no artigo
60 desta Lei. os seguintes demonstrativos:

T - quadro indicativo da legislação que norteia
a arrecadação da receita:II - demonstrativo que evidencia a programação do
orçamento fiscal, dos recursos destinados a
manutenção e ao desenvolvimento do ensino,
de forma a caracterizar o cumprimento do
disposto no artigo 191 da Lei Orgânica do
Município,

Art. 50 - Para efeito do disposto art. 40, desta
Lei, o Poder Legislativo encaminhará ao

Executivo sua proposta orçamentária para fins de
consolidação, até final do mês de julho o corrente
ano.

Art. 60 - Os orçamentos fiscal é da seguridade
social, discriminarão a despesa por

unidade orcamentária. segundo a classificação
funcional-programática, expressa por categoria de
programação identificada por projetos e atividades
e por categoria econômica, observada a seguinte
classificação:

RH - pessoal e encargos sociais;
EI - juros e encargos da divida:III - outras despesas correntes;
IV - investimentos:
V - inversões financeiras:
VI - amortização da divida;
VII - outras despesas de capital.

Art. 7Oo - 0 enquadramento dos projetos e
atividades na classificação

funcional-programatica. deverá observar a
especificação de cada aplicação independente da
unidade orçamentária a que estiverem vinculados,

Art. 89 - As despesas e as receitas dos orcamentos
fiscal e da seguridade social, bem como

do conjunto dos dois orçamentos. serão
apresentados de forma sintética e agregada.
evidenciando o déficit ou superavit corrente e ototal de cada um dos orçamentos,
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Art. 90 - À Lei Orçamentária conterá dispositivos

a

III O -

IV a

EM as

III o -

autorizando o Executivo:

a Promover a correção trimestral dos
valores contidos no orcamento do município
para 1.997, caso ocorra inflação. o que
será apurado através de Índice específico
fixado pelo Governo Federal. objetivando
preservar os Programas de trabalho dos
efeitos inflacionários no período. com
prévia aprovação da Câmara Municipal:

a abrir créditos suplementares até o limite
e nela especificado;

a realizar operações de erédito por
antecipação da receita, conforme permissão
contida no parágrafo 80 do artigo 165 e
dentro dos limites estabelecidos no incisoIll. do art. 167, ambos da Constituição
Federal. com prévia autorização do Poder
Legislativo Municipal;

à Promover a concessão de auxílios e
subvenções públicas a entidades públicas e
privadas, mediante convênio, na forma doartigo 17 desta Lei;

a assinar convênios de mutua colaboração
com órgãos e entidades da administração
federal e estadual e com outros municípios,
individualmente, Com prévia autoridade do
Poder Legislativo Municipal.

= mensagem que encaminhar o Projeto
de Lei Orçamentária Anual, conterá:a

Fesumo da politica econômica e social domunicípio:
demonstrativo da estimativa da receita dos
orcamentos fiscal e da Seguridade social.
incluindo as premissa básicas de
Comportamento dos principais itens de
arrecadação prevista:

   

demonstrativo da necessidade de
financiamento para investimentos em obras e
serviços que busquem o desenvolvimento
sócio-econômico do Município:
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IV - demonstrativo das estimativas de gastos com
Pessoal e encargos sociais para o exercício
de 1997:

V - os elementos de que tratam o Inc. Iav do
art. 139 da Lei Orgânica Municipal.

CAPITULO III
DAS DIRETRIZES ESPECIFICADAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 11 - A semelhança do que contém no art. 56 da
Constituição Estadual. e po

inexistência de disposições análogas na L
Orgânica do Município, fica estipulado o limite
10% (dez por cento) da receita corrente d

Município para elaboração de propostas do Pod
Legislativo Municipal.

E

i
e

vod
o
L

PARÁGRAFO ÚNICO - No transcurso da execução
orcamentária do exercício de

1997, o percentual de que trata o "caput" deste
artigo, será repassado com base na “Receita
Corrente efetivamente arrecadada, tendo como base
de cálculo a receita do mês anterior.

CAPITULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DO ORCAMENTO

oArt. 12 - Na Programação das despesas serã
observadas as seguintes restrições adordem geral: o»

I - não poderão ser fixadas despesas sem que
definidas as respectivas fontes de recursos
e legalmente instituídas as Unidades
Orçamentárias;

EI - não poderão ser incluídos projetos com a

mesma finalidade em mais de uma Unidade
Orçamentária:

III - não poderão ser incluídas despesas a fFítulo
de Investimentos em Regime de Execução
Especial, ressalvados os casos de
calamidade pública, na forma do Art. 16,
Paragrafo 30, da Constituição federal;
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Iv - é vedada a vinculação da receita de
impostos a órgão, fundos ou despesas. nos
termos do inciso IV. do art. 167. da
Constituição federal:

Y - as despesas de custeio não poderão ter
aumento superior a variação ado índice
oficial de inflação em relação a despesa
estimada para 1996. salvo no caso de
comprovada insuficiência decorrente de
expansão patrimonial. incremento físico de
serviços prestados a comunidade ou de novas
atribuições recebidas no exercício de 1996.

Art. 13 - A Lei Orçamentária Para 1997, destinará
aplicação na manutenção e

desenvolvimento do ensino, no mínimo 25% (vinte e
cinco por cento) da receita resultante de impostos
na forma prevista no art. 191. da Lei Orgânica do
município. preservados os Percentuais destinados a
educação pré-escolar e ao ensino fundamental
voltado aos portadores de necessidades educativasespeciais.

  

Art. 14 - À receita e a despesa serão orcadas a

Preços de julho de 1996 e projetadas com
base no comportamento da receita, considerando-se,
ainda, a tendência do exercício.

Art. 15 - Não poderão ser destinados recursos para
atender despesas como:

I - aquisição de imóveis, inicio de obras de
construcão ou ampliação, novas locações ou
arrendamento de imóveis, para administração
pública municipal, ressalvadas os
relacionados com as prioridades
estabelecidas nos Anexos I e II. desta Lei:

 

ii - aquisição de mobiliários e equipamentos
ressalvadas as relativas a reposição de
bens que forem necessários para instituição
º manutenção dos fundos e as relacionadas
Com as prioridades estabelecidas nos AnexosI e II desta Lei:

III - pagamento a qualquer título. a servidor da
Administração direta ou indireta por
serviços de consultoria ou assistência
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técnica pelo órgão ou entidade a que
pertence o servidor ou aquele em que
estiver eventualmente lotado.

Art. 16 - É obrigatória a destinação de recursos
para compor a contrapartida de

empréstimos e para pagamento da amortização. juros
e outros encargos, observados os cronogramas
financeiros das respectivas operações,

PARÁGRAFO ÚNICO - Somente serão incluídos no
Projeto de Lei Orcamentária

dotações relativas as operações de créditos
contratadas e aprovadas.

Art. 17 - É vedada a inclusão na Lei Orcamentária.
bem como em suas alterações, de dotação

orçamentária para entidado e associações de
qualquer gênero, exceção feita as creches. escolas
para atendimento pré-escolar, associações e
entidades sem fins . lucrativos de caráter
assistencial, filantrópico e de desporto amador,
observando-se, ainda, as disposições contidas noartigo 19 da Constituição Federal.
 

PARÁGRAFO ÚNICO - A concessão de subvenções
somente dar-se-ão a entidades

previamente cadastradas na Prefeitura e desde que
não estejam inadimplentes com o Poder Público com
relação a prestação de contas de recursos
anteriormente recebidos.

CAPITULO v
DAS DIRETRIZES DOS ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADESOCIAL

Art. 18 - os recursos ordinários do Município.
somente poderão ser programados para

atender despesas de capital, após atendidas
despesas com pessoal e encargos sociais, servico
de dívida e outras despesas de custeio
administrativo e Operacional, precatórios
judiciais. bem como a contrapartida de convênio e
de programa financiados e aprovados por leiespecífica.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na fixação da programação da
despesa deverão ser observadas

as prioridades constantes dos anexos I e II. destaLei.
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Art. 19 - O Orçamento de Seguridade social.
obedecerá ao definido nos artigos 173.

181 e 185 da Constituição Estadual,

Art. 20 - A proposta orcamentária de seguridade
social, será elaborada pelas Unidades

Orcamentárias, respeitando as prioridades
definidas no Anexo I e II desta Lei. as quais
competirá também acompanhar e avaliar a respectiva
execição física dos Projetos.

CAPITULO VE

DAS DIRETRIZES DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS

Art. 21 - Na programação de investimentos serão
observadas as prioridades constantes

dos Anexos 1 e II desta Lei.

PARÁGRAFO 10 - Os investimentos em fase de
execução terão preferência sobre

novos projetos:

PARÁGRAFO 20 - Não poderão ser programados novos
projie ;[5]

I - à custa da anulação de projetos de
investimentos em andamento, desde que
tenham sido, fisicamente executados, pelo
menos 10% (dez por cento) do mesmo:

E - Se não tiverem sido contemplados todos os
projetos em andamento no âmbito de cada
Unidade Orcamentária. entendidos assim,
aqueles cuja execução financeira até o
exercício de 1996. atualizada
monetariamente, ultrapasse 20% (vinte por
cento) do seu custo estimado:

III - Sem prévia comprovação de sua viabilidade
técnica, econômica e financeira.

CAPITULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

Art. 22 - A despesa com pessoal e encargos sociais
do Município. não poderá exceder. no

exercício de 1997, ao limite estabelecido na Lei
Complementar no 082. de 27 de março de 1995,
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Art. 23 - As suplementações de dotações
oOrcamentárias para pagamento de pessoal

º encargos de 1997, poderão ser feitas
independentemente do limite de abertura de
créditos adicionais observadas as exigências
contidas no parágrafo 10 do art. 43 da Lei no4,320/64.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

Art. 24 - Ocorrendo alterações na legislação
Tributária no decorrer de 1996.

Posteriores ao encaminhamento do Projeto de Lei
Orçamentária ao Legislativo, que impliquem excesso
de arrecadação em relação a estimativa de receita
constante do referido Projeto de Lei. os recursos
destas serão obieto de crédito adicional,

Art. 25 - A concessão ou ampliação de incentivo.
isenção ou benefício, de natureza

tributária ou financeira, somente poderá ser
aprovada caso indique a estimativa de receita e
as despesas, em idêntico valor. que serão
anulados, inclusive as transferências e
vinculações constitucionais.

CAPITULO IX
dá: DAS DISPOSIÇÕES DE CARÁTER SUPLETIVO SOBRE EXECUÇÃO DOS

ORCAMENTOS

Art. 26 - Os Projetos de Lei de créditos
adicionais terão como prazo limite para

encaminhamento a Câmara Municipal, a data de 30 de
novembro de 1997, exceção feita aos casos de
comprovada necessidade º excepcional interessepúblico.

Art. 27 - A Prestação de contas anual do Municipio
incluirá relatórios de execução na forma

º com o detalhamento apresentado pela Lei
Orçamentária.

Art. 28 - 4 Proposta Orçamentária do Municipio
para 1997, será encaminhada à Camara

Municipal. pelo Poder Executivo. até 30 de outubrode 1996,
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Art. 29 - É vedada a execuc
adequada e suficient

dotação orçamentária.

ão de despesas sem
e disponibilidade de

CAPITULO x
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30 - As propostas de modificações no Projeto
de Lei Orçamentária a que se refere o

parágrafo 30, do Art, 139, e parágrafo 20, do Art.
137, da Lei Orgânica do Municipio, serão
apresentadas, no que couber. com a forma, o nível
de detalhamento, os demonstrativos e as
informações estabelecidas para o orcamento, nestaLei.

Art, 31 - As Unidades Orçamentárias. encaminharão
até o dia 10 de cada mês a Secretaria de

Planejamento. Administração e Finanças.
informações relativas aos aspectos quantitativos e
qualitativos dos Projetos e atividades sob sua
supervisão.

 
Art, 32 - À Secretaria de Planejamento.

Administração e Finanças, publica no
prazo de 10 (dez) dias após a publicação da Lei
Orçamentária Anual. os Quadros de Detalhamento das
Despesas - ODD - por Unidade Orcamentária, Fundos
e Entidades dos orçamentos fiscal e da seguridade
social, especificando para cada categoria de
programação. a categoria econômica, o grupo de
despesa, a modalidade de aplicação e o elemento de
despesa.

PARÁGRAFO 10 - Os auadros de Detalhamento da
Despesa serão acompanhados por

demonstrativos consolidados das despesas dos
orcamentos fiscal e da seguridade social, de modo
a evidenciar:
I - fontes de recursos:
II - montante de modalidades de aplicação:III - montante por elemento de despesa:
IV - detalhamento de programação relacionada com

a manutenção d desenvolvimento de ensino.

PARÁGRAFO 20 - Os quadros de Detalhamento da
Despesa serão alterados em virtude

de abertura de crédito adiciona: ou fato que
requeira a adequação as necessidades da exeeucão
orçamentária, observados os limites na Lei
Orcamentária Anual.
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PARÁGRAFO 30 - As alterações nos Quadros de
Detalhamento da Despesa que se impuserem

necessários, serão autorizadas pelo Prefeito.
Art. 33 - Os acréscimos decorrentes da correção

dos valores de gue trata o art. 90,
inciso 1. desta Lei. serão alocados na Ouota de
Regularização Orçamentária - ORO - ficando
condicionada a sua liberação a efetiva comprovação
de ingresso na Receita.

Art. 34 - O Poder Executivo encaminhará ao Poder
Legislativo, na abertura da Sessão

Legislativa, relatório detalhado sobre a execução
orçamentária do município. contendo a execução dos
orçamentos fiscal e de seguridade social.
classificados Por Eerupos de despesas e fontes.segundo:

A - órgão;
J1 - unidade orçamentária:
IIT - função:
IV - programa;
v - Subprograma;
VI - projeto e atividade.

Art. 35 - Se 6 Projeto de Lei Orçamentária não for
aprovado até 31 de dezembro de 1996, a

Sua programação poderá ser executada mensalmente.
até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de
cada dotação atualizada na forma prevista no art.
99, inciso I. desta Lei. até a sua aprovação pela
Câmara Municipal. vedado O início de qualquerProjeto novo,

Art. 36 - Aplicam-se ao Municipio. as disposições
contidas no Decreto Estadual no 3.418.

de 30 de dezembro de 1985. que aprova o Manual de
Classificação, Codificação e Interpretação de
Despesa Orcamentária. o que foi aplicável.
Art. 37 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 38 - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal,em Coxim
aos 19) de [Julho de 1996,

(a)Mgacifr Konl
PREFEIT ICIPAL
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ANEXO T

PRIORIDADES A SEREM OBSERVADAS NA ELABORAÇÃO Do
ORCAMENTO FISCAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1997.

I - EDUCAÇÃO:

a) elaborar programa de apoio e distribuição de
merenda escolar;

b) levantar a situação educacional no
município. visando diminuir a demanda de
criancas com idade escolar, o número de
analfahetos. os índices de evasão e
repetência:

e) adotar uma política educacional que enseje a

participação igualitária de pais. alunos.
professores e comunidade:

d) promover a valorização do magistério,
através do treinamento de docentes. técnicos
e administradores ligados ao ensino médio
fundamental;

e) investir na aquisição de material didático e
de apoio pedagógico necessário ao êxito da
ação educacional e distribuição de módulos
de material escolar;

£) dar continuidade a ampliação da rede
física, com implantações de novas salas de
aula, bem como reforma e reparos das
existentes. inclusive aquisição de material
para reposição e para novas escolas, bem
como. a construção de uma escola Municipal
de 1º grau, no Bairro Piracema.

E - RECUPERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA
URBANA E RURAL:

a) dar segiiência as ações de recuperação de
ruas e avenidas, promovendo guandoe oportuno.
a sua pavimentação:

b) conservar e restaurar as estradas
municipais:

c) inicio de obras que busquem assegurar a
expansão urbana:

d) prosseguimento em regime prioritário, das
obras em andamen
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III - HABITAÇÃO POPULAR:

a) reduzir o déficit habitacional da população
com renda de até 03 salários mínimos
mediante a construção de moradias em lotes
urbanizados, melhoria nas habitações e apoio
ao uso de tecnologia habitacional
apropriada:

b) implantar infra-estrutura e servicos
públicos essenciais nos conjuntos
habitacionais;

e) implementar o programa de estímulo para auto
construção com fornecimento de material outerreno;

d) regularização do loteamento das Vilas Santa
Maria e Santa Marta.

IV - OUTROS OBJETIVOS E METAS:

a) reegquipamento da Câmara Municipal para
agilização e modernização do processolegislativo:

b) manutenção. expansão e eequipamento dos
serviços essenciais do Município. inclusive
reordenamento da estrutura da Prefeitura:

c) implantar o sistema de processamento de
dados no Município, visando a modernização e
racionalização dos órgãos do Exercício:

EN d) estruturar o cadastro de imóveis do
município:

e) desenvolver e implementar programas
 permanentes de valorização e capacitação dos

recursos humanos, de aumento de eficiência
da máquina pública e de adequação dos
servicos públicos as demandas da sociedade.

Mobis Kohl
Prefeito Múnicipal

Coxim - MS
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ANEXO FE

PRIORIDADES A SEREM OBSERVADAS NA EXPLORAÇÃO DO
ORCAMENTO DE SEGURIDADE SOCIAL PARA O EXERCÍCIO DE 1997
É - SAÚDE E SANEAMENTO:

a)

bh)

ê)

d)

f)

a)

b)

)

d)

Propiciar a população carente do município
atendimento ambulatorial:
consolidar no município o Sistema único de
Saúde;
proporcionar assistência farmacâutica básica
à população de baixa renda:
aumentar através da cobertura vacinal, a

imunização da população infantil contra
sarampo, poliomielite e outras doençastransmissíveis;
colaborar para a manutenção do sistema de
saneamento básico do município, com o
Propósito de estimular os hábitos de saúde e
higiene:
construir e equipar as Unidades de saúde no
município.

SOCIAL:

propiciar alternativas para minimizar as
limitações apresentadas por pessoas
Portadoras de necessidades especiais:
equipar e parelhar oficinas alternativas de
iniciação e capacitação profissional:
Promover oportunidade para o desenvolvimento
de atividades ocupacionais produtivas e fou
de prestação de servicos para a população
carente, minorando a questão de desemprego,

  

gerando aumento de renda. através da
implantação de centros de produção e
comercialização de alimentos, bens e
prestação de Serviços;
implementar o atendimento da criança de O a
6 anos de idade,

M, cip Ko
Preféito Mfmicipal

Coxim - MS


